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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 1.023/2024 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Conceder Elevação de Classe ao servidor da Secretaria de Educação relacionado abaixo, previsto na Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio de 2022, enquadrando 
no seguinte Padrão de Vencimento: 
 
CLASSE/NÍVEL “C”  
NOME CARGO VIGÊNCIA 
SUELEN SANTOS FURTADO PROFESSOR PEDAGOGO SETEMBRO/2024 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de setembro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2901 
 

 
PORTARIA Nº 1.082/2024 

 
“Instaura Inquérito e Processo Administrativo na forma que menciona, e dá outras providências”. 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º -Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada pela Portaria nº 228 de 04 de abril de 2023, 
com base no artigo 163 e seguintes da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste, efetue a 
instauração de Processo e Inquérito Administrativo e Disciplinar, contra a Senhora ESMERALDINA REIS DE SOUZA. 
Artigo 2º -Dar-se-á sequência ao presente ato, se assim necessário, ao procedimento previsto no artigo 173 da Lei Municipal 679/2001 e seus artigos seguintes até a apuração 
total dos fatos. 
Artigo 3º - Por força legal, a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, admitida à prorrogação, desde que justificada, de acordo com o artigo 
172 da Lei Municipal 679/2001 e seus parágrafos. 
Artigo 4º -Nos termos do caput do artigo 169 da Lei Municipal nº 679, de 25 de setembro de 2001, fica nomeada a servidora Lisiane dos Santos Fortino Castelli, como Presidente 
da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial especificamente para o procedimento instaurado por esta Portaria. 
Artigo 5º -A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de novembro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

 
PORTARIA Nº 1.083/2024 

 
“Instaura Inquérito e Processo Administrativo na forma que menciona, e dá outras providências”. 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º -Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada pela Portaria nº 228 de 04 de abril de 2023, 
com base no artigo 163 e seguintes da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste, efetue a 
instauração de Processo e Inquérito Administrativo e Disciplinar, contra a Senhora MARIA HELENA MOHR DIAS. 
Artigo 2º -Dar-se-á sequência ao presente ato, se assim necessário, ao procedimento previsto no artigo 173 da Lei Municipal 679/2001 e seus artigos seguintes até a apuração 
total dos fatos. 
Artigo 3º - Por força legal, a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, admitida à prorrogação, desde que justificada, de acordo com o artigo 
172 da Lei Municipal 679/2001 e seus parágrafos. 
Artigo 4º -Nos termos do caput do artigo 169 da Lei Municipal nº 679, de 25 de setembro de 2001, fica nomeada a servidora Lisiane dos Santos Fortino Castelli, como Presidente 
da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial especificamente para o procedimento instaurado por esta Portaria. 
Artigo 5º -A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de novembro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO.  

PORTARIAS 
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 550/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1608/2024, em favor de ANDRE PAIVA AMOEDO, para 

apresentações artísticas musicais no Projeto Por do Sol com MPB, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude, conforme o Credenciamento nº 

001/2024, no valor total de R$ 800,00 (Oitocentos reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 

 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 29 de novembro de 2024. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 551/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1610/2024, em favor de TATIANE PODANOSQUI, para 

prestação de serviço de Locução Circuito do Rock realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no 

valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 

 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 29 de novembro de 2024. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

 
 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 340/2024 

 

Ementa: Aprova as Contas do Exercício de 2023 da Prefeitura Municipal da Primavera do Leste, sob a gestão do Prefeito Leonardo Tadeu Bortolin, sendo o Processo 

nº 53.770-5/2023 – do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu, Valdecir Alventino da Silva, Presidente, na forma 

prevista na Lei Orgânica Municipal, e do Regimento Interno da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, relativas ao execício de 2023, sob a gestão do prefeito 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, Processo nº 53.770-5/2023 – Parecer Prévio 67/2024, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2024. 

 

Vereador VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

LICITAÇÕES 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 


